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REQUER AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRA-
VES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SE-
MED QUANTO A POSSIBILIDADE DE CONSTRUÇÃO
DE 01 (UMA) ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDA-
MENTAL (PADRÃO MEC) NA ÁREA DESAPROPIADA
DA EMPRESA LINAVE, PARA ATENDER OS MORADO-
RES DA OCUPAÇÃO VISTA ALEGRE DO JUÁ.

Aprove
REQUERIMENTO Nº5 Por:
Senhor Presidente —
Senhoras e Senhores Vereadores,

Senhoras e Senhores Vereadores, em nome dos munícipes de Santarém,
o vereador que essa subscreve, reivindica ao Setor Público Municipal, QUANTO
A POSSIBILIDADE DE CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA MUNICIPAL DE EN-
SINO FUNDAMENTAL (PADRÃO MEC) NA ÁREA DESAPROPIADA DA EM-
PRESA LINAVE, PARA ATENDER OS MORADORES DA OCUPAÇÃO VISTA
ALEGRE DO JUA. A educação se constitui como direito fundamental e essen-
cial ao ser humano sendo essencial para a formação do cidadão e transformação
da sociedade, as instituições de ensino desempenham um papel de extrema re-
levância neste processo e para fazerem a diferença na vida do aluno, precisam
ofertar um ensino de qualidade. Tendo em vista que a demanda foi apresentada
pelos moradores da localidade supramencionada, que anseiam pela construção
de 01 (uma) Escola Municipal, que essa análise seja cuidadosamente conside-
rada para uma possível viabilização. Acreditamos que esse investimento terá um
impacto positivo para o desenvolvimento educacional e social no município de
Santarém.

Após os tramites regimentais depois da apreciação e aprovação do soberano
plenário, a Mesa Diretora desse poder, através do seu setor competente. Faça
encaminhar expediente reiterando a presente proposta, em atenção ao Exmo.
Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, que no uso de suas prerrogativas
autorize a Secretaria Municipal competente (SEMED) a execução dos citados
serviço.

Encaminhar cópia deste a Associação de moradores da Ocupação Vista Alegre
do Juá.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em fevereiro de
2024.
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